
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 208/2022

PROJETO DE LEI N° 6.480/2022

PARECER N° 12022

O Projeto, do Poder Executivo, dispõe sobre a autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.608,76 (trinta e seis mil seiscentos 
e oito reais e setenta e seis centavos) no Orçamento-Programa da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, para aquisição de quinze aparelhos de notebooks 
para atender as escolas do Município.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes do 
Governo Federal/Ministério da Educação/Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação, por meio do Termo de Compromisso PAR n° 201800043, no valor de 
R$ 20.519,00 (vinte mil quinhentos e dezenove reais), e de contrapartida do 
Município, no valor de R$ 16.089,76 (dezesseis mil oitenta e nove reais e setenta e 
seis centavos), oriundo de Superávit Financeiro.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO e de 
FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição 
seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Cofhissões, 23 de agosto de 2022.
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